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Ata da reunião conjunta das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Apuí, reunião extraordinária 

realizada aos 09 (nove) dias do mês de novembro do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, Presidente: Vereador Gevan Pires Barbosa; Relator: 

Vereador Valmir de Camargo dos Santos; e, Membro: Vereador Roberto Willian Braga Gomes.  Comissão de 

Finanças e Orçamento, Presidente: Vereador Ocivaldo de Sousa Sales; Relator: Vereador Carlos Weber Passos 

dos Santos; Membro: Vereador Bruno José de Morais. Comissão de Obras e Serviços Públicos, Presidente: 

Flaviano Carvalho de Souza; Relator: Vereador Antonio Carlos Moisés Franco, Membro: Vereador Bruno José 

de Morais. Às 09h20 (nove horas e vinte minutos), reuniram-se nas dependências do Plenário da Câmara 

Municipal, os membros das Comissões supramencionadas, com finalidade de deliberação extraordinariamente 

de matéria. Dando início aos trabalhos, o Presidente da CLJRF, Vereador Gevan Pires Barbosa, solicita que se 

faça a chamada nominal dos Vereadores.   Após, fez-se leitura da pauta na seguinte ordem: 01 – Memorando 

N° 092/2017 – CMA, que encaminha a Mensagem 005/2017/GP que encaminha o Projeto de Lei Nº 005/2017, 

que Autoriza a concessão de férias e décimo terceiro salário aos Agentes Políticos Municipais vinculados ao 

Poder Executivo em atendimento ao disposto no artigo 7º, inciso VIII e XVII da Constituição Federal. A matéria 

está com Parecer Jurídico para leitura, apreciação e deliberação. 02 – Memorando N° 099/2017 – CMA, que 

encaminha o Projeto de Lei Nº 001, de 05 de outubro de 2017 de autoria da Mesa da Câmara Municipal, que 

Estabelece Limite para Emenda Parlamentar na Proposta de Lei Orçamentária Anual. A matéria está com 

Parecer Jurídico para leitura, apreciação e deliberação. 03 – Memorando N° 098/2017 – CMA, que encaminha 

a Mensagem Prefeitural Nº 13/2017, que requer a revisão da Lei Municipal nº 372, de 19 de agosto de 2016, 

haja vista que o valor fixado para o cargo de Secretário Municipal é desproporcional as atribuições de exercícios 

de seu cargo. A matéria está com Parecer Jurídico para leitura, apreciação e deliberação. 04 – Memorando N° 

106/2017 – CMA, que encaminha o Projeto de Resolução 008, de 27 de outubro de 2017, que regulamenta o 

Programa de estágio administrativo para estudantes na Câmara Municipal de Apuí, Amazonas, com base na Lei 

nº 11.788. de 25 de setembro de 2008, e dá outras providências. Leitura, apreciação e deliberação. 05 – 

Memorando N° 108/2017 – CMA, que encaminha a Mensagem Nº 014/2017-GP, Gabinete do Prefeito 

Municipal, a qual encaminha o Projeto de Lei 014, de 27 de setembro de 2017, que Altera dispositivos da Lei 

Municipal 293, de 18 de dezembro de 2013, o qual instituiu e regulamentou a Concessão do Direito real de uso 

em favor do Banco Bradesco S/A, mediante contrato de locação de um bem imóvel pertencente ao patrimônio 

do município de Apuí, com remuneração e dá outras providências. Leitura, apreciação e deliberação. Após e 

verificada a ausência do Relator da CLJRF o Vereador Valmir de Camargo dos Santos, e, do membro da CLJRF 

o vereador Roberto Willian Braga Gomes, constatando assim ausência de quórum na Comissão, de Legislação, 
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Justiça e Redação Final para deliberação das matérias em pauta, a reunião foi encerrada. Por fim e nada mais a 

ser tratado, e para constar, eu, Deusa Monteiro da Silva, na qualidade de Assessora Administrativa, lavrei a 

presente Ata que após lida e aprovada, será assinada pelos de direito. Município de Apuí, Estado do Amazonas, 

em 09 (nove) de novembro do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

 

                                AUSENTE  

    Gevan Pires Barbosa                                                             Valmir de Camargo dos Santos 
       Pres. CLJRF/Pres. CASES                                                                                                  Relator CLJRF/ CDC/CSP  

                 

                                                                                                                        AUSENTE 

   Vereador José Ribamar Araújo                                          Vereador Roberto Willian Braga Gomes  
                Pres. CDC/ Mem. CSP                                                                                     Pres. CDC/Mem.CLJRF/Pres. CAPR  

                               

  

Vereador Ocivaldo de Sousa Sales                                 Vereador Carlos Weber Passos dos Santos                                                                     

Mem. CDC/Pres. CFO                                                                                                              Relator CAPR/ Rel. CFO 
    

 

  Vereador Flaviano Carvalho de Souza                                               Vereador Carlos Alves da Silva 
Mem. CAPR/ Pres. COSP/ Rel. CASES/ Rel. CMF                                                                                                  Mem. CASES 

  

 

  Vereador Bruno José de Morais                                                 Vereador Antonio Carlos Moisés Franco 
             Mem. CFO/ Mem. COSP/ Pres. CMF                                                                                        Rel. COSP/ Mem. CMF/ Pres. CSP  
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